LEI MUNICIPAL N°. 13 DE 06 DE JUNHO DE 2007.

Dispbe sobre o parcelamento de débitos junto acENAR-
Instituto de Previdéncia dos Servidores Publicoidipais
de Itapagipe e da outras providéncias.

A Prefeita do Municipio de Itapagipe/MG
Faco saber que a Camara Municipal aprovou e euosana seguinte Lei:

Art. 1° - Fica autorizado o Municipio de Itapagipe a plarcéodos os seus débitos
existentes relativos as contribuicdes sociais eigeaciarias com vencimento até 31 de
dezembro de 2004, em até 240 (duzentas e quapeataacdes mensais e consecutivas.

§ 12 - Os débitos referidos no caput deste artigo sfi@las originarios de contribuicGes

sociais e correspondentes obrigacdes acessoOriastjta@@os ou ndo, inscritos ou ndo em
divida ativa, ainda que em fase de execucéo fidaglizada, ou que tenham sido objeto de
parcelamento anterior, ndo integralmente quitadogdaa que cancelado por falta de

pagamento.

§ 2 - Os débitos ainda ndo constituidos deverdo sefessados, de forma irretratavel e
irrevogavel.

§ 3 - Os débitos de que tratam o caput e €8 2 deste artigo, com vencimento até 31 de
dezembro de 2004, provenientes de contribuicdesodeslas dos segurados empregados,
de importancias retidas ou descontadas, poderagaeelados em até 60 (sessenta)
prestacdes mensais e consecutivas.

§ £ - Os débitos de que tratam o caput e €8 P deste artigo, com vencimento até 31 de
dezembro de 2004, provenientes de contribuicoesrms ndo descontadas, poderdo ser
parcelados em até 240 (duzentos e quarenta) pestagensais e consecutivas.

Art. 2° - Todos os débitos existentes serdo consolidaéts Municipio na data da
formalizacdo do parcelamento.

Art. 3° - Os débitos a que se refere o art. 1° seréo |pdose em prestacfes mensais
equivalentes a:

| - no maximo, 1,5% (um inteiro e cinco décimos pento) da média mensal da receita
corrente liquida municipal, podendo este percentina ser menor, devendo ser respeitada
a relacdo da divisédo entre saldo devedor e o nudeeparcelas previsto nos 88 3° e 4° do
Art. 1°,

Il — se concluido o pagamento das parcelas a quefese o art.1° desta Lei, e ndo havendo
a liquidacgéao total do débito, a parcela mensal maxde 1,5% (um inteiro e cinco décimos



por cento) da média mensal da RCL (receita coridépiela) subsistira até final liquidacéo
total do débito.

Art. 4° - O valor de cada prestacdo mensal, por ocasigiIagamento sera atualizado pela
variagdo do INPC (indice Nacional de Precos ao Quigor), do més respectivamente
anterior ao do pagamento e acrescido de juros B @meio por cento), no més do
pagamento da respectiva prestacao.

Art. 5° - Para o parcelamento objeto desta Lei, serdo adut&s\as seguintes condi¢des:

| - o percentual maximo de 1,5% (um inteiro e cidéoimos por cento) sera aplicado sobre
a média mensal da Receita Corrente Liquida referamtano anterior ao do vencimento da
prestacéo, publicada de acordo com o previsto nies%, 53 e 63 da Lei Complementar
no. 101, de 04 de maio de 2000;

Il - para fins de célculo das prestacdes mensaldunicipio se obriga a encaminhar ao
IPREVI — Instituto de Previdéncia dos Servidoredlitds Municipais de ltapagipe, o
demonstrativo de apuracéo da receita correntedégie que trata o inciso | do caput do art.
53 da Lei Complementar’nl01, de 04 de maio de 2000, até o Ultimo diad@timés de
fevereiro de cada ano;

Il - a falta de apresentacéo das informacdes asguefere o inciso Il do caput deste artigo
implicard, para fins de apuracdo e cobranca ddgquds mensal, na aplicacdo da variagédo
do indice Geral de Precos, Disponibilidade Intern&P-DI, acrescida de juros de 0,5%
(cinco décimos por cento) ao més, sobre a dultinteite corrente liquida publicada,
mensalmente nos termos da legislacéo.

§ 1? Para efeito do disposto neste artigo, as pressagénciveis em janeiro, fevereiro e
marco de cada ano aplicar-se-ao os limites utitigath ano anterior, nos termos do inciso |
do caput deste artigo.

§ 2 Para os fins previstos nesta Lei, entende-se cmweita corrente liquida aquela
definida nos termos do art] @a Lei Complementar’nl01, de 4 de maio de 2000.

Art. 6° - As prestacdes serdo exigiveis até o ultimo diadéticada més, a partir do més
subsequente ao da formalizacéo do pedido de parepta.

Art. 7° - O parcelamento de que trata esta Lei sera didoimas seguintes hipoteses:

| - inadimplemento por 3 (trés) meses consecutmoss (seis) meses alternados, o que
primeiro ocorrer,

Il - inadimplemento das obrigacdes correntes raeteseas contribuicdes de que trata o art.
1° desta Lei;



Art. 8° - O Poder Executivo podera disciplinar, em regelaim, 0os atos necessarios a
execucao do disposto nesta Lei.

Art. 9° - O levantamento e consolidacédo dos valores que gen&elados e as respectivas
competéncias serdo apurados pelo IPREVI.

Art. 10 - Fica autorizada a retencdo mensal no FPM - FureloPdrticipacdo dos
Municipios - das prestacfes e 0 repasse destastitutim de Previdéncia dos Servidores
Publicos Municipais de Itapagipe.

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor em 1° de setembro de 2@¥pgada as disposi¢coes em
contrario.

Prefeitura Municipal de Itapagipe, 06 de junho @@722

BENICE NERY MAIA
Prefeita Municipal

MARIO LUCIO QUEIROZ DA COSTA
Secretario Municipal de Administracao e Planejamerd



